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EMENTA

“Moção de apoio ao pedido de suspensão da
« “cobrança do IPTU 2021 para estabelecimentos deª

bares e restaurantes de Ribeirão Preto,
apresentadopelaABRASEL.

Senhor Presrdente,

Considerando o ofíco encammhado peía ABRASEL & esta Casa, plsrteando
apura para a suspensão as cobranças do WPTU 2021 para os estabelecrmemus de bares e
restaurantesde Rrbewão Preto

Cºnsiderando :) comem de extrema msegulança marea. aporamos a
ABRASEL no seu entendrmenm que "& rndevrdo a cobranca de rpm nas mpoteses em que a
msmwção de gravame esvazra compremmenre & drrerro a propnedade. de (arma que o
propneráno, apesar de arrumar a cºnstar no resgrstm como titular do domínio, não pode exercer
quaquer dos ambutos da prupneaede, ama que lemporanamente "

rsro posto, peço na forma regrmental. que seja rnsendo em Ala de nossos
: trabalhos, moção de apmo ao Presldenle da ABRASEL, oílclandn» após aprovação das demas
? membros desta Casa e cumpnmenlandnro e o apurando pela paula rewmdmada, ofscrando'se o

mesmo a presente dehberação, extenswa a todºs os assomadns

Sala das Sessões, 02 de fevelerm de 2020

f,7/1/W. *

JeanCorauci /
Vereador ,'

Aa Sr, Presldenle da Ahnsel
Renato Rafael Munhoz da SWE



abfasel
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
nz sms : RESTAWANTES

Ribeirão Preto, 28 dejmeiro de 2021

Ao

EXMO. SR. ALESSANDRO MARACA PRESIDENTE CÁMARA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

D. ALESSANDROMARACA

Av. JerônimºGonça/ver. IEDI) - (“en/ru. R/belrãa Prem , SP, 14010—907

Ref: Suypuuaa da cobrança dn IPTU 2021 para os umbzlulnuntas dz
bar!: : Ialuumnlu de Ribeirãº Prem

Exmo. Sr. Fresndcme caiamMunicipal:

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BARES E
RESTAURANTES REGIONAL EM ALTA MOGIANA — ABRASEL
ALTA MOGIANA e associação civil que mins; cmpmss do ramo de
bares, restaurantes e sumlums de Ribeirão Preto e região. Conforme se
depreende do seu Estrutura Social. lem por obrigªção mnmcinnal & defesa
dos intaases coletivos : individuais homogêneos dns uupresas do selar.
fundamenuis pm o desenvolvimento econômico e social do pais, pois
geram muda. empregos «: Iríhums.

Cama e de vosso conhecimento. dada » grand:
capacidnde de rápida disseminação du como-19, dive-isos um da
chcmçlc determinaram ou recorrida-Adm a fechamentº de mmm
mmmiais e o isolamento social



Nissa sentido, no du 20 03 ZOZQ o Governador de Sªn
Pnulu João Dona ummu (: Decretº Emdual nª 64.879/2020. por meio do
qual “mconhem o estado de culamldade pública, decorrente dª pandemia
do (“CWB-19. que atinge o Estudo de São Paulo, : dlspõc sºbre medid&
admonms para enfrmá-lo" (artigo 1“),

Adicionalmente, no dia 22.03 2010, fm «tirado o
Decreto Eslndual SP nº 64.881, que estabeleceu que “Eca dmeudi medida
de quªrentena no Esvado de São Paulo, consulente zm rmuiçân de
almdades de maneira a evitªr a possível contuminmlo ou woman du
cormavíms" “de 24 de março a 7 de ªbril de 2020" (811156 lº. caput : 5 |”)

Embom & medida de isolamento social seja. inclusive,
defendida pela OMS cume meio cncuz de contenção da pandemia & sun
dlsseminaçãu, é inegável : mevuàvcl que elª tmL como wnanuênuia.
arenas dªnosa; para & economm em geral

A quarcnlma Imposla nu Enade de sua Paulome
em apena! as atividades das empresas de ham = restam, cujo
Decreto Esladlul SP nº 54 88l muhclecnu expxem vednçâo ao exercício
desu alívndad: cconôrmcn;

Artigo l' » Fic: decreudgmldídl lle ªmigºnª; no
Findº de Sªn Plulo cºnsistente em reslrlçlo de
nívldadu de mmm . evltlr . pmfvel
conuminnçio ou punhado do commvlrlu. no:
termos deste deuma.

Artigo z' » Pm |) l'un de que cum a lrtigo 1- «um
dºmin-Mm:(»)
ll —“WWplan-ln : supermzmxdos. sem pmi-hn dos
unicos de entregl (“delivery"): “drivemu".

De falo, em razãº dos ufellos ocmbmnms nefastos
advindos da COVID—l9 e todas as suªsmhaçôes, os asubelecimenms de
bares : rsmumntes se veem em situação de verdadeira ausência de
menas, unpossubxlimndwos. em [mas pmuws, de cumpnr com mós as
ubngaçõcs assumidas param: chana. fomcccdams e guvcmo.



O governo redcral :sui [enundo fazer a sun pane. tando
editado diversos 5105 de suspensão, redução ou adiamento de u'iblnos
federais. Mas mas : munlclpms nur-bem são rcspomáveis . dum
Iguªlmente contribuir para minu'nllm' os efeitos da qumtm horimnml
lmposla às :mpresas do szgneum de bares e mau:-mes, as quais uso [em
condrçaes dz evuar seus eternos Lembramos que [udg essas ubúgawcs
foram assumldas em tempº de normalidade e estamos em srmuçao
excepcional, de calamidade pública, coberta pela imprevísão : oncrosidnde
excessiva.

Denim dªs]; gªming, & AEMEL mltnde gªg &

indevida & cobrança de EDI % him'lgg; em que º mm çâº dein :lamenmo'imàr ri e form neo
groºneláno ªgir de mininª; ; gªgª no rggjggro cªge titular dº
duanin min ªs :;gcer gualguu dª; glóbulos da mg;-jªk. aindaMªlª

um não pode haver dúvidas d.: que a decretação da
qunfemenª e fechmnenm dos zsmbelecnmemos de bum : mmm-antes
consmum Emulação ao dimuo de pmpn'BdBdQ não permitindo o
reconheclmenmdus hrpmeses de Incidência do mu, prsenms nus migas
32 e 34, da CTN, não sendo. portantº. devidª ; exação.

Com ermo. & cediço que 17 nm: gerador do IPTU
comme na pmpricdnde» dominio útil ou posse de bem móvel urbm.
confnmxe a dlspusm nu an. 32 do CTN:

“Art. 31 o imperiº, dz cºmpelindu dou- Município:.
ruim !: prupríedlda Fredi/1! : ”mmm mm. mm
wmofm geradºr a pmprízdaflz, .: dominiº bn"! ºu a
passe de um Imóvel par noturna au pm- uma.:
fklca, como deãnida na lei civil. [canudo luz um
urban: daMunldpiA "

Assu-u, mvinblhzadn u cxucimu dns atributos do
direito & prupriedme de xmóvel urbana, na emma dn novel jurisprudência
do SUPERIORTRIBUNAL DE JUSTIÇA, não se verifica saem-[kleindo
fam gerador do IPTU, na forma da man-iz de incidência da Consximim
Federal : do Código TribumioNwiunalv



“A limitaçãº udminmrafivu tmpam pela Lei
9335/4000 acarreta aa particular a mânnantu
campina dºs Embalos inerente à propriª/nit. dt
reivindicaçãº. depns-icãa. de usa e goza da bem.
retirandº—Ihe Im Ilípo'lefe o dominio lídl dº Imóvel. d:
mado qu: a aspecto subjzlíva aa hipónse de
incidência do IPTU, llispmu na urtiga 3a dº CIN.
mia se yubsum: & situaçao descrha um: aulas, mxm;
pela qual aaa :: pmrpgm a Incidência da rqzrldu
fábula" (STJ, REsp l695340lMG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, Segundª Turmª,
_y. 17/0900”, DJe 24/090019).

Por onu» lado. não se pode olvidar que a panda-um de
cuvumo Commun uma hipótese de FORÇAmoª cujampóm eslá
abrigada pela an 393 do Códlgn cm]. que assim dispõe—

“An 39]. 0 dª!“ nãº "rºund: zela; gnu%WMM ::mmm" nua se hºuver pur de:
mpunxabílimda.
Parágrafº único. 0 casa ]ormim ». a: força maia,
verifica-sz ml [um "ªªª gªjas aca-45 não Em
ggm'vzlevllnr ºu ºuIr. ª

Esta e' a hipótese dos csmbexccimcmos de bares e
restaurantes, que não demm causa um cxcrcem qualquer nividadc
cºncluía na fala gerador da pandcmia. Noie-ne que o caso fortuito ou de
(uma mmm afasta a incidência do dnvedor zm mona. nos termos an. 3% dn
Código cw Vejamns

"ART, 396. Nãº hnvmdulam ºu ”BIBI“ ímpuldvd
ao dem“. nda inc/meme em mann. "

E de se Bobcat mudª. por analogxa, a recria do FATO
DO HUN; ILE normalmmlc usada em contratos entre o Esmdo : um
pamcnlar Os mas c açõa da própriu admmisuaçào pública. por com da
pandemia, criaram situação de completa nnprevisibindade, :) que provoca
um desequilíhno ecmõmiw-Hnmceimem demmenlo do paniculnr.



Outros insumws e princípios de msso ordmmmw
juridico mmbe'm auwriurn & revisãº das obrigadas,mo os dzwrwmes

da TEORIA DA IMPREVISÃO (: da ONER SÍDADE EXC

que são instrumentos Jurídicos cunsagyados pzla dwm'ua : junsprudênciu
nacmual para evitar silunçõcx de mjuslxçª & mlquxdadu decomms da

mílexibihdade da rigidez legal [ax w os uns 478 a 480 do Código Civil].

Especinumeme no campo do direim tributário, temas

mmbe'm como principio fundamental do wnmhuinu: & CAPA IDADE

(:ONTRIBUTIVA, :: seu corolário, n pnncipln da VEDAçãA—º ªo
CONFISQQ. O principle da Capacidade Cunlnbukiva é um conceito

cconbmico e da Justiça socxªl, vcrdaduro pressuposto da lci tributária Umu

das acepções deste princípio é um lnbum o mnlribuinlu além de suas

cupncndades econômicas : Fulanczuas, sub pula de malaria: confisco,

Igualmente vedado pelo ordenamentoJuridico puniu. No presente em, sob
a ótica do principio da Capacidade Contributiva. há qm s: pcmlírír Como
pºde uma empresapaga! ufisca. Mm faturar : zm vms de quebrar (lata de

lágvcu zvideme. : notória pela: pesquuasquejomau divulgam)ª

Enfim. o que exgummm a ABRASEL e que diante da

suuaçào excepcnunalissima em que o mundo se amam mmm-eme.

valores como & dxglid-Bde da pessoª humana, & erradicam da pobreza : a
valorização do trabalho tenham prevªlência sobre a dzvcr de pngnr uiuums

Assim. acurada nos princípios musumdonms acima

mudados. e vxsundo & preservªçân de subsistência de mmm- de

trabalhadores das empmas que [mmm sobreviver :m nosso Municipm.

vem :: ABRASEL apela! para seusiblhdade de Vossa Excelência como

homem público : auwndade máxima dessa cidade. pªra que seja

dctcnnmada a suspensão dn cobrança do XPTU 2021 dos csuhclemmenlos

de ham :: restaurantes. ou ulmmmivn que Vºssa Excelêncinpossa oferecer

em breve reunião que dmc já se requcr, visando :: sublevivencin das

fmmhas ribeirão—premium

Axmcmsameme.

RENATO RAFAEL MUNHOZ DA SILVA
Pmmmte


